
Prioridades constitucionais 
■■ 1 O 

DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
Att.5111,  
XX11. - Procedimento para desapropriação —

Lei Orrithório 
XXVI, ,44- Definição da pequena propriedade ru-

ral — Lei Ordinária 
, 	DIREITOS SOCIAIS 

Art. 79  
I — Despedida arbitrário ou sem justa causa —

Lei Complementar 
XI — Participação nos lucros — Lei Ordinária 
XXVI? — Proteção em face da automação — Lei 

Ordinária 
DIREITOS POLITICOS 

Art. 14 
§ 30  — Condições de elegibilidade — Lei Ordi-

nária 
§ 90 — Casos de inelegibilidade — Lei Comple-

mentar 
ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

Art. 20 , 
II — Definição das terras devolutas -- Lei Ordi-

nária 
Art. 34 
V, "h" — Prazo para entrega, pelos Estados, de 

receitas tributárias aos Municípios — lei Ordiná-
ria 

Art. 35 
II — Intervenção em Municípios — prestação de 

contas — Lei Ordinária 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Art. 37 
XI —Limite máximo de remuneração dos servi-

dores públicos — Lei Ordinária 
XXI — Licitação — Lei Ordinária 
§ 39 — Reclamações sobre serviços públicos —

Lei Ordinária 
§ 40  — Punição dos atos de improbidade admi- 

	

nistrativa 	Lei Ordinária 
Art. 39 .-"( 
§ 19 — I,sonomia de vencimentos — Lei Ordiná-

ria 
Art. 43 
§1 0 ,-LTÊoridições para integração dos regiões e 

çamposioão dos organismos regionais — Lei Com-
plementar,- 

ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
PODER LEGISLATIVO 

Art. 45 
§ 19 — Fixação do número de Deputados — Lei 

Complementar 
Art- 	, 
§ 	 Processo Legislativo — Lei Comple- 

mentar 

VIII ----u5onções para ilegalidade de despesa de 

irregularidade de cotas — Lei Ordinário 
Art. 74 
§ 29 — Procedimento para denúncias de irregu- 

laridades ou ilegalidades ao TCU — Lei Ordinária 
PODER EXECUTIVO 

Art. 90 § 20 — Conselho da República — Lei Or-
dinária. 

Art. 91 § 20 — Conselho de Defesa Nacional —
Lei Ordinária. 

ESTADO DE DEFESA 
Art. 136 § 1 9  — Medidas Coercitivas — Lei Ordi-

nário. 
ESTADO DE SITIO 

Art. 139 — III -- Restrições de direitos — Lei Or-
dinária. 

SISTEMA TRIBUTÁRIO 
Art. 153 — VII — Impostos sobre grandes fortu-

nas — Lei Complementar. 
FINANÇAS PÚBLICAS 

Art. 169 — Limite para despesa com pessoal —
Lei Complementar. 

ORDEM ECONÔMICA 
Art. 171 § 20 — Tratamento preferencial á em-

presa brasileira de capital nacional — Lei Ordiná-
ria. 

Art. 172 — Disciplina investimentos de capital 
estrangeiro e remessa de lucros — Lei Ordinária. 

Art. 173 — Exploração direta da atividade eco-
nômica pelo Estado — Lei Ordinária. 

Art. 174 § 20 — Apoio e estímulo ao cooperati-
vismo — Lei Ordinária. 

Art. 182 — Diretrizes para a política de desen-
volvimento urbano — Lei Ordinária. 

Art. 184 — Utilização dos titulas do divida agrá-
ria — Lei Ordinária. 

§ 30 — Procedimento contraditório para desa-
propriação. — Lei Complementar. 

Art. 185 — Definição de pequem, e média pro-
priedade rural — Lei Ordinária. 

Art. 187 — Politica Agrícola — Lei Ordinária. 
Art. 192 — Sistema Financeiro Nacional — Lei 

Complementar. 
ORDEM SOCIAL 

Art. 200 — Competência do sistema único de 
saúde — Lei Ordinária. 

Art. 201 — Previdência Social — Lei Ordinária. 
Art. 214 — Plano Nacional de Educação — Lei 

Ordinária. 
Art. 220 — Comunicações — Lei Ordinária. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art, 239 § 19  - Seguro Desemprego — Lei Ordi-

nário. 
DISPOSIÇÕES TRANSITÕRIAS 

Art. 43 — Regulamentação. 
Art. 48 — Código de Defesa do Consumidor 

Lei Ordinário. 

C9ngresso quer outro recesso 
de 60 dias antes das eleições 
por João Alexandre Lombardo 

de Brasilia 
O Congresso Nacional 

volta a reunir-se a partir 
desta terça-feira, depois de 
ter interrompido suas ativi-
dades durante um mês, por 
causa do recesso de julho. 
Apesar da externa pauta de 
votações, o segundo semes-
tre dos parlamentares será 
menor, com a eleição presi-
dencial, as mesas da Câ-
mara e do Senado institui-
rão o "recesso branco", a 
vigorar durante um ou dois 
meses antes de 15 de no-
vembro. Nesse período, a 
presença dos parlamenta-
res às sessões legislativas 
estará liberada, para que 
eles possam participar da 
campanha eleitoral. 

Se prevalecer o desejo do 
presidente do Senado, — e 
do Congresso — senador 
Nelson Carneiro (PMDB-
RJ), o "recesso branco" vi-
gorará apenas entre 15 de 
outubro e 15 de novembro 
próximos. "Quando ocor-
rem eleições gerais, os ses-
senta dias de recesso são 
necessários. Mas como es-
sa eleição é solteira, ela 
não exige a presença dos 
deputados e senadores na 
campanha. Portanto, trin-
ta dias bastam", declarou 
o senador. Se isso ocorrer, 
os parlamentares terão 
três meses e meio para tra-
balhar, ele próprio, rio en-
tanto, disse ter informa-
ções de que o presidente da 
Câmara, deputado Paes de 
Andrade (PMDB-CE), tem 
sugerido sessenta dias de 
"recesso branco", o que re-
sumiria a dois meses e 
meio as atividades legisla-
tivas. "Vamos nos enten-
der para que a decisão seja, 
conjunta", afirmou Carnei-
ro. 

A adoção do "recesso 
branco" é comum, no Con-
gresso, nos anos em que 
ocorrem eleições. Neste 
ano, porém, as Medidas 
Provisórias poderão obri-
gar os parlamentares a 
quebrar a participação na 
campanha presidencial. 

Nelson Carneiro já avi-
sou que se elas forem bai-
xadas durante o "recesso 
branco", os parlamentares 
terão que vir a Brasília pa-
ra votá-las. 

PAUTA 
O presidente da Câmara, 

deputado Paes de Andrade, 
tem em mãos um levanta. 
mento de 42 dispositivos 
constitucionais (ver qua-
dro ao lado), considerados 
prioritários para regula-
mentação. Ele determinou 
à mes* da Câmara que reu-
nisse todos os projetos de 
lei ()Minaria ou comple-
mentar que tratam desses 
dilipMívos, e os encami-
nhaSiÇàs lideranças. Cer-
ca dé 140 projetos foram  

anexados ao documento e 
enviados às lideranças par-
tidárias, que nesta semana 
deverão se,eneontrar para 
estabelecer uma pauta de 
votações. 

Paralelo à regulamenta-
ção da Cohstituição, está 
na Câmara luma fila de 150 
leis elaboradas pelo Execu-
tivo, aguardando votação. 
Segundo a -  mesa da Câma-
ra, alguns projetos estão na 
fila desde 1983. Entre essas 
matérias, há projetos im-
portantes para economia, 
tais como a criação do im-
posto sobre fortunas e ga-
nhos de capital, a caracte-
rização do crime contra o 
mercado de valores mobi-
liários e a fixação de nor-
mas para o abastecimento, 
industrialização e comer-
cializaçãokio trigo. Entre 
os projete& regulamentan-
do a constituição estão 
aqueles que tratam do sis-
tema finánceiro nacional, 
dos procedimentos para de- 

sapropriação de proprieda-
des e participação nos lu-
cros das empresas, além 
do código de defesa do con-
sumidor, entre outros. 

"Certamente votaremos 
algumas leis, mas não to-
das", adiantou o presidente 
do Senado, Nelson Carnei-
ro. Para justificar a demo-
ra em regulamentar a 
Constituição, ele lembrou 
que há leis complementa-
res da Constituição de 1946 
que não foram votadas. 

A pauta do Congresso 
Nacional foi enxugada no 
primeiro semestre. Segun-
do o senador Nelson Car-
neiro, a principal matéria a 
ser votada pelo Congresso 
é o orçamento geral da 
União, que deveta ser en-
viado pelo executivo até o 
final de agosto. Q. copgreS-
so terá que voti-lo até 30 de 
novembro. 

Já na terçp,e,ira, foi 
marcada uma sessão para 
as 18h30, quando será lida a 

Medida Provisória N'- 74, 
que trata da política sala-
rial dos servidores civis e 
militares. Na pauta, há 
também quatro vetos pre-
sidenciáveis e quatro pro-
jetos de lei, dois deles auto-
rizando o Executivo a abrir 
créditos ao orçamento fis-
cal da União de até NCz$ 
180 bilhões. Dos outros dois 
projetos, um deles autoriza 
a abertura de crédito suple-
mentar de NCz$ 10 milhões 
à presidência da Repúbli-
ca, e outro, a abertura de 
crédito adiciohal de NCz$ 
170 milhões ao Ministério 
da Educação. 

No senado, a maioria dos 
projetos está distribuído 
pelas seis comissões per-
manentes. Caso a Câmara 
aprove rapidamente seu 
regimento interno, o poder 
terminativo das comissões 
permanentes (dezesseis ao 
todo) poderá contribuir pa-
ra a celeridade dos traba-
lhos naquela casa. 


